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ANEXO I. 
 

PROJETO BÁSICO. 
 

1. OBJETO: 
 
Contratação de serviços para construção do Pórtico da cidade de Anhanguera, conforme 
estipulado neste termo e demais documentos técnicos. 
 
2. DA ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS INFORMAÇÕES: 
 
2.1. Do orçamento estimado: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHANGUERA 

MONUMENTO DA ENTRADA DA CIDADE 

TABELA DE CUSTOS DE OBRAS CIVIS - T200 - MARÇO/2023 - COM DESONERAÇÃO 

TABELA SINAPI  - DESONERADA DATA DE EMISSÃO 15/03/2023 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UND QUANT.  MATERIAL   MÃO DE OBRA   TOTAL  TOTAL C/ BDI 

GRUPO DE SERVIÇO: 164- SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 20000 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 

GOINFRA 20109 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO 
CIMENTICIO SOBRE LASTRO DE 
CONCRETO COM TRANSPORTE 
ATECAÇAMBA E CARGA 

M2 8,70  R$                -     R$         11,45   R$                  99,57   R$               124,47  

1.2 

GOINFRA 21301 

PLACA DE OBRA PLOTADA EM CHAPA 
METÁLICA 26 , AFIXADA EM CAVALETES 
DE MADEIRADE LEI (VIGOTAS 6X12CM) - 
PADRÃO GOINFRA 

M2 3,00  R$       384,24   R$           2,57   R$            1.160,43   R$           1.450,54  

SUBTOTAL R$ 1.260,00 R$ 1.575,01 

GRUPO DE SERVIÇO: 165- TRANSPORTES 

2 30000 TRANSPORTES 

2.1 GOINFRA 30105 
TRANSPORTE DE ENTULHO EM 
CAÇAMBA ESTACIONÁRIA INCLUSO A 
CARGA MANUAL 

 M3  4,00  R$         81,78   R$           7,01   R$                355,16   R$               443,95  

SUBTOTAL  R$                355,16  R$ 443,95 

GRUPO DE SERVIÇO: 166-SERVIÇO EM TERRA 

3 40000 SERVIÇO EM TERRA 

3.1 GOINFRA 40905 APILOAMENTO MECÂNICO  M2 68,30  R$            0,11   R$           0,26   R$                  25,27   R$                 31,59  

3.2 GOINFRA 40101 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS M3 3,30  R$                -     R$         27,66   R$                  91,28   R$               114,10  

SUBTOTAL  R$                116,55  R$ 145,69 

GRUPO DE SERVIÇO: 167- FUNDAÇÕES E SONDAGENS 

4 50000 FUNDAÇÕES E SONDAGENS 

4.1 GOINFRA 50302 ESTACA A TRADO DIAM.30 CM SEM FERRO  M  39,00  R$         32,95   R$         30,28   R$            2.465,97   R$           3.082,46  

4.2 GOINFRA 50903 
REATERRO C/APILOAMENTO 
(BLOCOS/SAPATAS)  

M3  4,80  R$                -     R$         18,33   R$                  88,04   R$               110,05  

4.3 GOINFRA 50907 
APILOAMENTO MECÂNICO 
(BLOCOS/SAPATAS)  

M2  13,09  R$            0,11   R$           0,26   R$                    4,84   R$                    6,05  

4.4 GOINFRA 51009 
FORMA TABUA PINHO P/FUNDACOES 
U=3V - (OBRAS CIVIS)  

M2 49,27  R$         31,87   R$         39,69   R$            3.525,76   R$           4.407,20  

4.5 GOINFRA 51032 
CONCRETO USINADO CONVENCIONAL 
FCK=25 MPA COM TRANSPORTE MANUAL 
(O.C.)  

M3  19,96  R$       554,63   R$         27,81   R$          11.625,50   R$         14.531,88  

4.6 GOINFRA 51060 
LANÇAMENTO/APLICAÇÃO/ADENSAME
NTO DE CONCRETO USINADO 
BOMBEADO EM FUNDAÇÃO 

M3  19,96  R$            0,10   R$         32,62   R$                653,09   R$               816,36  

4.7 GOINFRA 52004 
ACO CA 50-A - 8,0 MM (5/16") - (OBRAS 
CIVIS) 

KG 78,13  R$         10,07   R$           2,44   R$                977,42   R$           1.221,77  

4.8 GOINFRA 52005 ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS)  KG 157,64  R$            9,63   R$           2,44   R$            1.902,76   R$           2.378,45  

4.9 GOINFRA 52006 
ACO CA 50-A - 12,5 MM (1/2") - (OBRAS 
CIVIS) 

KG 108,82  R$            9,49   R$           3,06   R$            1.365,68   R$           1.707,10  

4.10 GOINFRA 52007 ACO CA-50A - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS)  KG 130,62  R$         10,02   R$           3,06   R$            1.708,56   R$           2.135,70  

4.11 GOINFRA 52014 ACO CA-60 - 5,0 MM - (OBRAS CIVIS) KG 142,99  R$         13,68   R$           2,14   R$            2.262,09   R$           2.827,61  

4.12 GOINFRA 50901 
ESCAVACAO MANUAL DE VALAS 
(SAPATAS/BLOCOS)  

 M3  21,83  R$                -     R$         35,03   R$                764,67   R$               955,84  

SUBTOTAL  R$           27.344,38  R$ 34.180,47 

GRUPO DE SERVIÇO: 168-ESTRUTURA 

5 60000 ESTRUTURA 

5.1 GOINFRA 60204 
FORMA CHAPA DE COMPENSADO 
PLASTIFICADO 17MM U=4 V (OBRAS CIVIS) 

M2  146,47  R$         63,86   R$         33,35   R$          14.238,54   R$         17.798,18  

5.2 GOINFRA 60306 ACO CA-50A - 12,5 MM (1/2") - (OBRAS CIVIS)  KG 374,13  R$            9,49   R$           3,06   R$            4.695,28   R$           5.869,09  

5.3 GOINFRA 60307 ACO CA-50 - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS)  KG 175,47  R$         10,02   R$           3,06   R$            2.295,19   R$           2.868,99  

5.4 GOINFRA 60314 ACO CA - 60 - 5,0 MM - (OBRAS CIVIS)  KG 195,87  R$         13,68   R$           2,14   R$            3.098,70   R$           3.873,38  

5.5 GOINFRA 60525 
CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL 
FCK=30 MPA (O.C.)  

M3  16,07  R$       601,31   R$                -     R$            9.663,05   R$         12.078,81  

5.6 GOINFRA 60800 
LANÇAMENTO/APLICAÇÃO/ADENSAME
NTO DE CONCRETO USINADO 
BOMBEADO EM ESTRUTURA - (O.C.) 

M3  16,07  R$            0,10   R$         42,24   R$                680,40   R$               850,50  

SUBTOTAL  R$           34.671,17  R$ 43.338,97 

GRUPO DE SERVIÇO: 169-INST. ELÉT./TELEFÔNICA/CABEAMENTO ESTRUTURADO 

6 70000 INST. ELÉT./TELEFÔNICA/CABEAMENTO ESTRUTURADO 

6.1 GOINFRA 70580 
CABO FLEXÍVEL PVC (70° C), 0,6/1 KV, 1,5 
MM2 

 M  187,00  R$            3,37   R$           1,53   R$                916,30   R$           1.145,38  

6.2 GOINFRA 70633 
CAIXA DE PASSAGEM - ESCAVAÇÃO 
MANUAL / REATERRO/ APILOAMENTO 
DO FUNDO  

M3 0,02  R$                -     R$         36,53   R$                    0,88   R$                    1,10  

6.3 GOINFRA 70634 
CAIXA DE PASSAGEM - TAMPA EM 
CONCRETO ARMADO 25 MPA E=5CM  

M2 0,12  R$         88,62   R$         15,22   R$                  12,46   R$                 15,58  

6.4 GOINFRA 70635 
CAIXA DE PASSAGEM - ALVENARIA DE 1/2 
VEZ COM REVESTIMENTO INTERNO EM 
REBOCO PAULISTA A-14  

M2 0,48  R$         57,86   R$         69,79   R$                  61,27   R$                 76,59  

6.5 GOINFRA 71202 
 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
DIAMETRO 1"  

M  55,00  R$            7,22   R$           6,10   R$                732,60   R$               915,75  

6.6 GOINFRA 71380 
HASTE REV.COBRE(COPPERWELD) 3/4" X 
2,40 M C/CONECTOR 

 UN  1,00  R$         70,82   R$           9,16   R$                  79,98   R$                 99,98  

6.7 GOINFRA 71698 
 LUMINÁRIA LED TIPO PROJETOR 
RETANGULAR DE 80W A 100W 

UN  10,00  R$       660,38   R$           9,85   R$            6.702,30   R$           8.377,88  
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6.8 GOINFRA 72320  RELE FOTO ELETRICO COM BASE  UN  2,00  R$         33,96   R$         30,53   R$                128,98   R$               161,23  

SUBTOTAL  R$             8.634,77  R$ 10.793,46 

GRUPO DE SERVIÇO:184 - REVESTIMENTO DE PISO 

7 220000 REVESTIMENTO DE PISO 

7.1 GOINFRA 
220102 

PISO CONCRETO DESEMPENADO 
ESPESSURA = 5 CM 1:2,5:3,5 

 M2 75,99  R$         22,99   R$         10,33   R$            2.531,85  
R$ 3.164,82 

SUBTOTAL  R$             2.531,85  R$ 3.164,82 

GRUPO DE SERVIÇO:188- PINTURA  

8 260000 PINTURA 

8.1 GOINFRA 
260902 

PINTURA C/VERNIZ ACRILICO-02 
DEMAOS 

M2  64,15  R$            7,18   R$           4,28   R$                735,10  
R$ 918,88 

8.2 GOINFRA 
261703 

PINT.POLIESPORTIVA - 2 DEM.(PISOS E 
CIMENTADOS)  

M2  75,99  R$            4,13   R$           7,25   R$                864,72  
R$ 1.080,90 

SUBTOTAL  R$             1.599,82  R$ 1.999,78 

GRUPO DE SERVIÇO:189- DIVERSOS 

9 270000 DIVERSOS 

9.1 COMPOSIÇÃO 01 REVESTIMENTO EM ACM M 2 38,76  R$                                   232,53   R$            9.012,79  R$ 11.265,98 

9.2 GOINFRA 271852 
LETRA CAIXA INOX ESCOVADO 
COLOCADA 

 M  11,25  R$       793,33   R$                -     R$            8.924,96  
R$ 11.156,20 

SUBTOTAL  R$           17.937,75  R$ 22.422,19 

GRUPO DE SERVIÇO: 187- ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS  

10 250000  ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS 

10.1 GOINFRA 250101  ENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS)  H  20,00  R$                -     R$         74,61   R$            1.492,20  R$ 1.865,25 

,  R$             1.492,20  R$ 1.865,25 

TOTAL  R$           95.943,66  R$ 119.929,58 

BDI (25)  R$           23.985,92    

TOTAL COM BDI:  R$        119.929,58    

 
2.2. Da composição: 
 

COMPOSIÇÃO 2 - FACHADA DE ACM 

ITEM CÓDIGO   MÃO DE OBRA EQ. SALARIAL SAL./HORA ENCARGOS (%) CONSUMO  CUSTO HORÁRIO  

2.1.1 GOINFRA 221 SERRALHEIRO 9,54 17,97 88,38 0,80  R$            7,63  

2.1.2 GOINFRA 8 AJUDANTE 6,67 12,56 88,38 0,80  R$            5,34  

2.1.3 GOINFRA 15 MONTADOR DE ESTRUTURA METALICA 9,54 17,97 88,38 1,95  R$          18,60  

SUBTOTAL  R$          31,57  

ITEM CÓDIGO   MATERIAS UNIDADE VALOR UNITÁRIO    CONSUMO  VALOR TOTAL  

2.2.1 GOINFRA 2771 METALON 20 X 20 CHAPA 20 (0,90 MM)  KG  11,33   3,2370  R$          36,68  

2.2.2 GOINFRA 1672 LIXA PARA FERRO Nº 100 UND. 2,76   0,1126  R$            0,31  

2.2.3 GOINFRA 2246 ELETRODO 2.5 OK  KG  26,49   0,0070  R$            0,19  

2.2.4 GOINFRA 2788 

COMPRESSOR DE 1,5HP-70L-140LB COM PISTOLA DE 
RESERVATÓRIO SUPERIOR E MANGUEIRA (MANUTENÇÃO E 
DEPRECIAÇÃO DOEQUIPAMENTO) - PREÇO DO 
EQUIPAMENTO NOVO DIVIDIDO POR 1.000 

UND. 2,89   0,0024  R$            0,01  

2.2.5 GOINFRA 2770  PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2 X 19MM  UND. 0,28   18,33  R$            5,13  

2.2.6 GOINFRA 1334 DISCO DE CORTE DIAM. 5/8"- 10"  UND. 13,42   0,05  R$            0,61  

2.2.7 COTAÇÃO PLACA DE ACM 3 MM  M2 143,67   1,10  R$        158,03  

SUBTOTAL  R$        200,96  

              TOTAL  R$        232,53  

 
2.3. Do Memorial de Cálculo: 
 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UND. MEMÓRIA DE CÁLCULO 

GRUPO DE SERVIÇO: 164- SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 20000 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 
GOINFRA 20109 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CIMENTICIO SOBRE 
LASTRO DE CONCRETO COM TRANSPORTE ATECAÇAMBA 
E CARGA M2 COMPRIMENTO LARGURA ALTURA TOTAL 

      ESCADA   3,15 3,15 0,06 0,19 

      ESCADA   2,60 2,60 0,10 0,26 

      ESCADA   2,10 2,10 0,10 0,21 

      PAREDES ESCADA   1,00 0,15 2,40 2,40 

      PAREDES ESCADA   1,00 0,15 2,10 2,10 

      PAREDES ESCADA   1,00 0,15 1,80 1,80 

      TOTEM (LADO OPOSTO)   0,70 0,15 0,60 0,42 

      TOTEM (LADO OPOSTO)   0,95 0,15 0,60 0,57 

      TOTEM (LADO OPOSTO)   1,15 0,15 0,65 0,75 

TOTAL 8,70 

1.2 
GOINFRA 21301 

PLACA DE OBRA PLOTADA EM CHAPA METÁLICA 26 , 
AFIXADA EM CAVALETES DE MADEIRADE LEI (VIGOTAS 
6X12CM) - PADRÃO GOINFRA M2 COMPRIMENTO ALTURA 

TOTAL 

      PLACA DE OBRA   2,00 1,50 3,00 

TOTAL 3,00 

GRUPO DE SERVIÇO: 165- TRANSPORTES 

2 30000 TRANSPORTES 

2.1 GOINFRA 30105 
TRANSPORTE DE ENTULHO EM CAÇAMBA ESTACIONÁRIA 
INCLUSO A CARGA MANUAL 

 M3  
ENTULHO DURANTE A OBRA TOTAL 

      ENTULHO DURANTE A OBRA   4,00 4,00 

TOTAL 4,00 

GRUPO DE SERVIÇO: 166-SERVIÇO EM TERRA 

3 40000 SERVIÇO EM TERRA 

3.1 GOINFRA 40905 APILOAMENTO MECÂNICO  M2 ÁREA DE PISO  TOTAL 

      ÁREA DE PISO DE CONCRETO    55+10 65,00 

      PARA PASSAR FIAÇÃO (ITEM 3.2)   3,30 3,30 

TOTAL 68,30 

3.2 GOINFRA 40101 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS M3 ALTURA (M) LARGURA (M) COMPRIMENTO (M) TOTAL TOTAL 

      PARA PASSAR FIAÇÃO   0,30 0,20 55,00 3,30 3,30 

TOTAL 3,30 

GRUPO DE SERVIÇO: 167- FUNDAÇÕES E SONDAGENS 

4 50000 FUNDAÇÕES E SONDAGENS 

4.1 GOINFRA 50302 ESTACA A TRADO DIAM.30 CM SEM FERRO  M  QUANTIDADE TOTAL 

      QUANTIDADE DE ESTACAS   13,00 
39,00 

      PROFUNDIDADE DE ESTACA   3,00 

TOTAL 39,00 

4.2 GOINFRA 50903 REATERRO C/APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS)  M3  VOLUME  TOTAL 

      
BLOCO 3,3X1,80X1,40 COM 15 CM DE CADA LADO PARA 
FORMA 

  
2,27 2,27 

      
BLOCO 2,5X2,5X1,30  COM 15 CM DE CADA LADO PARA 
FORMA   2,07 2,07 

      
BLOCO 1,5X0,6X0,65  COM 15 CM DE CADA LADO PARA 
FORMA   0,47 0,47 

TOTAL 4,80 

4.3 GOINFRA 50907 APILOAMENTO MECÂNICO (BLOCOS/SAPATAS)  M2  ÁREA TOTAL 
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      BLOCO 3,3X1,80X1,40    5,94 5,94 

      BLOCO 2,5X2,5X1,30   6,25 6,25 

      BLOCO 1,5X0,6X0,65    0,90 0,90 

TOTAL 13,09 

4.4 GOINFRA 51009 
FORMA TABUA PINHO P/FUNDACOES U=3V - (OBRAS 
CIVIS)  

M2 
ÁREA TOTAL 

      MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   25,09 25,09 

      MONUMENTO DA ESQUERDA (3 PILARES)   24,18 24,18 

TOTAL 49,27 

4.5 GOINFRA 51032 
CONCRETO USINADO CONVENCIONAL FCK=25 MPA COM 
TRANSPORTE MANUAL (O.C.)  

M3  
VOLUME  TOTAL 

      MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   10,43 10,43 

      MONUMENTO DA ESQUERDA (3 PILARES)   9,53 9,53 

TOTAL 19,96 

4.6 GOINFRA 51060 
LANÇAMENTO/APLICAÇÃO/ADENSAMENTO DE 
CONCRETO USINADO BOMBEADO EM FUNDAÇÃO 

M3  
VOLUME  TOTAL 

      MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   10,43 10,43 

      MONUMENTO DA ESQUERDA (3 PILARES)   9,53 9,53 

TOTAL 19,96 

4.7 GOINFRA 52004 ACO CA 50-A - 8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) KG QUANTIDADE TOTAL 

      MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   90,80 90,80 

      MONUMENTO DA ESQUERDA (3 PILARES)   107,00 107,00 

      DENSIDADE    0,395   

TOTAL 78,13 

4.8 GOINFRA 52005 ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS)  KG QUANTIDADE TOTAL 

      MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   44,80 44,80 

      MONUMENTO DA ESQUERDA (3 PILARES)   54,70 54,70 

      ESTACAS   156,00 156,00 

      DENSIDADE    0,617   

TOTAL 157,64 

4.9 GOINFRA 52006 ACO CA 50-A - 12,5 MM (1/2") - (OBRAS CIVIS) KG QUANTIDADE TOTAL 

      MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   113,00 113,00 

      MONUMENTO DA ESQUERDA (3 PILARES)   0,00 0,00 

      DENSIDADE    0,963   

TOTAL 108,82 

4.10 GOINFRA 52007 ACO CA-50A - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS)  KG QUANTIDADE TOTAL 

      MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   0,00 0,00 

      MONUMENTO DA ESQUERDA (3 PILARES)   83,20 83,20 

      DENSIDADE    1,570   

TOTAL 130,62 

4.11 GOINFRA 52014 ACO CA-60 - 5,0 MM - (OBRAS CIVIS)  KG QUANTIDADE TOTAL 

      MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   442,60 442,60 

      MONUMENTO DA ESQUERDA (3 PILARES)   319,50 319,50 

      ESTACAS   166,40 166,40 

      DENSIDADE    0,154   

TOTAL 142,99 

4.12 GOINFRA 50901 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SAPATAS/BLOCOS)   M3  VOLUME TOTAL 

      MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   10,58 10,58 

      MONUMENTO DA ESQUERDA (3 PILARES)   10,19 10,19 

      
BLOCO 1,5X0,6X0,65  COM 15 CM DE CADA LADO PARA 
FORMA   1,05 1,05 

TOTAL 21,83 

GRUPO DE SERVIÇO: 168-ESTRUTURA 

5 60000 ESTRUTURA 

5.1 GOINFRA 60204 
FORMA CHAPA DE COMPENSADO PLASTIFICADO 17MM 
U=4 V (OBRAS CIVIS) 

M2  
ÁREA  TOTAL 

   MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   85,8 85,80 

   MONUMENTO DA ESQUERDA (3 PILARES)   38,7 38,70 

      ESPELHOS DA ESCADA   10,99 21,97 

TOTAL 146,47 

5.2 GOINFRA 60306 ACO CA-50A - 12,5 MM (1/2") - (OBRAS CIVIS)  KG QUANTIDADE TOTAL 

      MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   388,500 388,50 

      MONUMENTO DA ESQUERDA (3 PILARES)   0,000 0,00 

      DENSIDADE  KG/M 0,963   

TOTAL 374,13 

5.3 GOINFRA 60307 ACO CA-50 - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS)  KG QUANTIDADE TOTAL 

      MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   0,000 0,00 

      MONUMENTO DA ESQUERDA (3 PILARES)   111,200 111,20 

      DENSIDADE  KG/M 1,578   

TOTAL 175,47 

5.4 GOINFRA 60314 ACO CA - 60 - 5,0 MM - (OBRAS CIVIS)  KG QUANTIDADE TOTAL 

      MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   998,400 998,40 

      MONUMENTO DA ESQUERDA (3 PILARES)   273,500 273,50 

      DENSIDADE  KG/M 0,154   

, 195,87 

5.5 GOINFRA 60525 CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK=30 MPA (O.C.)  M3  ÁREA (M²) ESPESSURA (M) TOTAL 

      MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   10,920 10,92 

      MONUMENTO DA ESQUERDA (3 PILARES)   5,150 5,15 

TOTAL 16,07 

5.6 GOINFRA 60800 
LANÇAMENTO/APLICAÇÃO/ADENSAMENTO DE 
CONCRETO USINADO BOMBEADO EM ESTRUTURA - (O.C.) 

M3  TOTAL (M³) 
TOTAL 

      ITEM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL   16,07 16,07 

TOTAL 16,07 

GRUPO DE SERVIÇO: 169-INST. ELÉT./TELEFÔNICA/CABEAMENTO ESTRUTURADO 

6 70000 INST. ELÉT./TELEFÔNICA/CABEAMENTO ESTRUTURADO 

6.1 GOINFRA 70580 CABO FLEXÍVEL PVC (70° C), 0,6/1 KV, 1,5 MM2  M  187 187,00 

6.2 GOINFRA 70633 
CAIXA DE PASSAGEM - ESCAVAÇÃO MANUAL / REATERRO/ 
APILOAMENTO DO FUNDO  

M3 
0,024 0,02 

6.3 GOINFRA 70634 
CAIXA DE PASSAGEM - TAMPA EM CONCRETO ARMADO 25 
MPA E=5CM  

M2 
0,12 0,12 

6.4 GOINFRA 70635 
CAIXA DE PASSAGEM - ALVENARIA DE 1/2 VEZ COM 
REVESTIMENTO INTERNO EM REBOCO PAULISTA A-14  

M2 
0,48 0,48 

6.5 GOINFRA 71202  ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIAMETRO 1"  M  55 55,00 

6.6 GOINFRA 71380 
HASTE REV.COBRE(COPPERWELD) 3/4" X 2,40 M 
C/CONECTOR 

 UN  
1,00 1,00 

6.7 GOINFRA 71698 
 LUMINÁRIA LED TIPO PROJETOR RETANGULAR DE 80W A 
100W 

UN  
10,00 10,00 

6.8 GOINFRA 72320  RELE FOTO ELETRICO COM BASE  UN  2,00 2,00 

GRUPO DE SERVIÇO:184 - REVESTIMENTO DE PISO 

7 220000 REVESTIMENTO DE PISO 

7.1 GOINFRA 220102 
PISO CONCRETO DESEMPENADO ESPESSURA = 5 CM 
1:2,5:3,5  M2 

ÁREA 
TOTAL  

      PISOS (CÍRCULO E RAMPA)   65,00 65,00 

      ESPELHOS   10,99 10,99 

TOTAL 75,99 

GRUPO DE SERVIÇO:188- PINTURA  

8 260000 PINTURA 

8.1 GOINFRA 260902 PINTURA C/VERNIZ ACRILICO-02 DEMAOS M2  ALTURA MAIOR ALTURA MENOR LARGURA ESPESSURA TOTAL  

      
MONUMENTO DA ESQUERDA (PILARES DE CONCRETO 
APARENTE)  3,000 2,450 1,200 0,300 

8,54 
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MONUMENTO DA ESQUERDA (PILARES DE CONCRETO 
APARENTE)  4,000 3,300 1,200 0,300 

11,31 

      MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   ALTURA LARGURA ESPESSURA QUANTIDADE   

      MONUMENTO DA DIREITA (PILARES E ANHANGUERA)   7,80 0,70 0,40 5,00 44,30 

TOTAL 64,15 

8.2 GOINFRA 261703 PINT.POLIESPORTIVA - 2 DEM.(PISOS E CIMENTADOS)  M2  TOTAL (M²) TOTAL  

      PISO CONCRETADO   75,99 75,99 

TOTAL 75,99 

GRUPO DE SERVIÇO:189- DIVERSOS 

9 270000 DIVERSOS 

9.2 COMPOSIÇÃO 01 REVESTIMENTO EM ACM M 2 ALTURA MAIOR ALTURA MENOR LARGURA ESPESSURA TOTAL 

      PLACA ANHANGUERA   1,00 - 6,00 0,20 14,80 

      PILAR   6,50 5,50 1,60 0,35 23,96 

TOTAL 38,76 

9.2 GOINFRA 271852 LETRA CAIXA INOX ESCOVADO COLOCADA  M  11,25 11,25 

GRUPO DE SERVIÇO: 187- ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS  

10 250000  ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS 

10.1 GOINFRA 250101  ENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS)  H  HORAS TOTAL 

      ENGENHEIRO    20,00 20,00 

TOTAL 20,00 

 
2.4. Do cronograma: 
 

ITEM SERVIÇOS 
DURAÇÃO 

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1,31% 100%     

        

 R$                1.575,01   R$                1.575,01      

2 TRANSPORTES 

0,37% 20% 40% 40% 

        

 R$                   443,95   R$                      88,79   R$                   177,58   R$                   177,58  

3 SERVIÇO EM TERRA 

0,12% 50% 50%   

        

 R$                   145,69   R$                      72,84   R$                      72,84    

4 FUNDAÇÕES E SONDAGENS 

28,50% 100%     

        

 R$             34.180,47   R$              34.180,47      

5 ESTRUTURA 

36,14% 5% 75% 20% 

        

 R$             43.338,97   R$                2.166,95   R$             32.504,22   R$                8.667,79  

6 
INST. ELÉT./TELEFÔNICA/CABEAMENTO 

ESTRUTURADO 

9,00% 30% 70%   

        

 R$             10.793,46   R$                3.238,04   R$                7.555,42    

7 REVESTIMENTO DE PISO 

2,64%     100% 

        

 R$                3.164,82       R$                3.164,82  

8 PINTURA 

1,67%     100% 

        

 R$                1.999,78       R$                1.999,78  

9 DIVERSOS 

18,70%     100% 

        

 R$             22.422,19       R$             22.422,19  

10  ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS 

1,56% 33% 33% 34% 

        

 R$                1.865,25   R$                    615,53   R$                   615,53   R$                   634,19  

   

PERCENTUAL GLOBAL MENSAL 34,97% 34,12% 30,91% 

PERCENTUAL GLOBAL ACUMULADO 34,97% 69,09% 100,00% 

VALOR MENSAL  R$              41.937,63   R$             40.925,60   R$             37.066,34  

VALOR ACUMULADO  R$              41.937,63   R$             82.863,24   R$           119.929,58  

 
2.5. O valor MÁXIMO ESTIMADO para contratação dos serviços será de R$ 119.929,58 (cento 
e dezenove mil, novecentos e vinte e nove reais e cinquenta e oito centavos), conforme 
planilha orçamentária acima. 
 
3. DA VISITA TÉCNICA E DA CAPACIDADE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
3.1. A participação no presente processo licitatório pressupõe o pleno conhecimento de todas as 
condições para execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram o Projeto 
Básico, podendo a licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de visita técnica, a 
ser agendada com prazo de 24 horas de antecedência, na Secretaria Municipal de Administração, 
Governo e Planejamento de Anhanguera – Responsável pelo agendamento e acompanhamento 
às visitas: Dayelle Aparecida Costa Araújo Dias – Secretária Municipal de Administração. 
 

3.1.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes; 
3.1.2. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para o ato; 
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3.1.3. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser 
encaminhadas à Comissão de Licitação formalmente, via protocolo localizado na sede da Prefeitura, 
antes da data fixada para a sessão pública; 
3.1.4. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento 
total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento 
convocatório. 

 
3.2. Como quesito de habilitação técnica, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação: 
  

3.2.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme o objeto 
descrito neste Projeto Básico, em plena validade;  
3.2.2. Capacitação técnico-operacional: Apresentação de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, fornecidos por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado devidamente identificada, em 
nome do licitante, relativo à execução de obras ou serviços de engenharia, compatíveis com as 
características do objeto da presente licitação; 
3.2.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região pertinente ou da sede do licitante, nos termos 
da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão dos serviços, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 
Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução dos serviços descritos neste 
Projeto Básico. 

3.2.3.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 
de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 
escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual 
futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.   
3.2.3.2. A comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, deve ocorrer no ato da 
assinatura do contrato, confirmando a declaração de contratação futura do responsável técnico 
detentor do atestado apresentado.   
3.2.3.3. No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 
seja aprovada pela Administração. 

 
4.  DO REGIME DE EXECUÇÃO E MODO DE ADJUDICAÇÃO: 
 
O regime de execução do contrato oriundo desse certame será de EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, em que o modo de adjudicação será realizado pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
Em que pese à regra das licitações serem baseadas na adjudicação por item, optou-se, neste 
procedimento pela adjudicação pelo MENOR PREÇO GLOBAL, que está em consonância 
com a Súmula 247 do TCU, que assim estabeleceu: 
 

“É obrigatória à admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” (grifo nosso). 

 
No presente caso, a escolha pelo modo de adjudicação global se dá em função da própria 
necessidade técnica da execução do objeto, em virtude do quantitativo certo e preço total 
extraídos dos projetos básicos e tabelas orçamentárias. 
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5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Os recursos para a execução dos serviços descritos neste Projeto serão custeados na seguinte 
dotação: 
 

Dotação Orçamentária: 15.452.2003.1.003-449051. 
 
6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO: 
 
6.1. Os serviços, objeto do presente Projeto será realizado conforme o cronograma físico-
financeiro anexo a este certame, tendo prazo de execução de até 03 (TRÊS) MESES a partir da 
assinatura da ordem de serviços. 
 
6.2. O início dos serviços deverá acontecer logo após a assinatura do contrato e ordem de serviço. 
 
6.3. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria, 
designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
 
6.4. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de execução e entrega dos serviços deverão 
ser devidamente justificados e dirigidos ao Secretário responsável. 
 
6.5. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da contratada pela perfeita 
qualidade do material e dos serviços executados, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas. 
 
6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico, no Memorial Descritivo e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
6.8. Os serviços serão recebidos: 
 

a) Provisoriamente, a partir da entrega do Termo de Entrega Provisório de Obra, 
para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes nos 
documentos técnicos e da proposta; 
b) Definitivamente, a partir da entrega do Termo de Entrega Definitivo de Obra, 
após a verificação da conformidade com as especificações constantes documentos técnicos 
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 30 dias do recebimento 
provisório. 

 
6.9. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
7.1. Fica vedada a subcontratação do objeto licitado, salvo em situações justificadas e aprovadas 



 
 
 
 

_____________________________________________ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
P á g i n a  | 7 

Avenida Belchior de Godoy, 152, Centro, Anhanguera, Goiás. 

 

 

pela Contratante.  
 
7.2. Neste caso, a empresa indicada deverá atender todas as condições descritas neste Termo e 
anexos, sendo que a nota fiscal deverá ser emitida pela empresa contratada e não pela 
substabelecida. 
 
8. PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
8.1. Os serviços deverão ser executados e totalmente concluídos dentro do prazo DE 03 (TRÊS) 
MESES, contados da data de emissão da Ordem de Serviço pelo Secretário Responsável. 
 
8.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas deste contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no § 1º, do art. 57 da Lei 
8.666/93, devendo a solicitação se dar previamente ao término do prazo previsto no item anterior, 
com justificativa por escrito e prévia autorização da Secretaria. 
 
8.3. A vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 31 de 
dezembro de 2023, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9. DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS E ALTERAÇÃO DO 
PROJETO: 
 
9.1. Por motivo técnico devidamente justificado, poderão ser acrescidos ou suprimidos 
(itens/serviços) do objeto contratual, respeitando-se os limites previstos no art. 65, §§ 1º e 2º da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
9.2. Se necessário à melhoria técnica dos serviços, para melhor adequação aos objetivos dos 
serviços e desde que mantido intangível o objeto, em natureza e em dimensão, poderá ocorrer a 
execução de serviços imprevistos no orçamento, com variações para mais ou para menos, 
observados os limites do art. 65, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
9.3. A execução de serviços imprevistos, ou seja, a alteração qualitativa, que respeitará o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) previsto no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, será medida e 
paga da seguinte maneira: 
 

9.3.1. Serviços constantes do orçamento estimativo: pelo preço unitário da proposta da CONTRATADA; 
9.3.2. Serviços não constantes do orçamento, mas que estejam presentes no universo de serviços 
discriminados pela Tabela de Preços da CONTRATANTE vigente na época da elaboração do orçamento, 
pelos valores nelas encontrados, obedecendo-se, em todo caso, a proporção do deságio apurado entre a 
proposta de preços vencedora do certame e a tabela de preços da CONTRATANTE; 
9.3.3. Serviços não constantes do orçamento e que não estejam presentes no universo de serviços 
discriminados pela Tabela de preços supramencionada, mediante a composição de preços unitários, em nível 
de mercado, que deverá ser elaborada pelo Departamento de Fiscalização da CONTRATANTE.  

 
9.4. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
  

9.4.1. Unilateralmente pela Administração: 
9.4.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos;  
9.4.1.2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites legalmente permitidos. 
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9.4.2. Por acordo das partes: 
9.4.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
9.4.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
9.4.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente execução do serviço;  
9.4.2.4. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 
9.5. Para efeito de observância dos limites de alterações contratuais previstos no art. 65 da Lei nº 
8.666/93, as reduções ou supressões de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de 
reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do 
contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 
 
10. DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO: 
 
10.1. Os serviços serão medidos de acordo com o estabelecido no Projeto Básico e cronograma 
e as notas fiscais deverão ser emitidas com os seguintes dados: MUNICÍPIO DE 
ANHANGUERA - CNPJ nº 01.127.430/0001-31 – Avenida Belchior de Godoy, 152, Centro, 
Anhanguera, Goiás – CEP: 75.770-000. 
 
10.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, através de depósito em conta corrente 
bancária, observada a ordem cronológica de apresentação das faturas aptas ao pagamento, o valor 
dos serviços executados, baseado nas medições, sendo que as faturas/notas fiscais deverão ser 
apresentadas com os documentos abaixo relacionados: 
 

10.2.1. Relatório de Medição emitido pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
10.2.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
10.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita Federal), Estadual e 
Municipal do domicílio da CONTRATADA; 
10.2.4. As empresas sediadas fora do Território Goiano deverão apresentar, juntamente com a certidão de 
regularidade do seu Estado de origem, a certidão de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de 
Goiás; 
10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
10.2.6. Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (referente ao ISS) do(s) município(s) onde 
as obras ou serviços venham a ser prestados ou executados; 
10.2.7. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS; 
10.2.8. Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e 
respectiva folha de pagamento, referentes ao período da medição; 
10.2.9. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, referente ao 
período da medição; 
10.2.10. Guia de recolhimento do ISS quitada relativa à fatura, devidamente homologada pela Secretaria de 
Finanças do município de Anhanguera. 
10.2.10.1. A guia de que trata este item deverá identificar o número da nota fiscal a que o recolhimento se 
refere. 
10.2.10.2. O município de Anhanguera deverá informar na Nota Fiscal, bem como o percentual do serviço 
executado em cada um, de acordo com relatório emitido pelo fiscal da obra. 
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10.2.10.3. A retenção e o recolhimento do ISS para o município de Anhanguera, caso haja, serão realizados 
pela CONTRATANTE. 
10.2.11. Cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados. 

 
10.3. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação da 
fatura, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação. 
 

10.3.1. Ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA poderá suspender a execução dos seus serviços. 
10.3.2. Fica estabelecido que todos os pagamentos a serem realizados pelo Município de Anhanguera, aos 
seus fornecedores e prestadores de serviços em geral, deverão ser efetivados por meio de crédito em conta 
corrente do favorecido em Instituição Bancária contratada para centralizar a sua movimentação financeira. 

 
10.4. A CONTRATADA assume a obrigação de: manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas quando da contratação conforme disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93. 
 
10.5.  Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, relativamente à previsão do 
respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa do contratado, o 
reajustamento obedecerá às condições seguintes:  

 
10.5.1. Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora: 

 
10.5.1.1. Aumentando os preços, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido 
cumprida a obrigação; 
10.5.1.2. Diminuindo os preços, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da 
obrigação. 

 
10.5.2. Quando houver antecipação, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da 
obrigação. 

 
10.6. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa da administração, prevalecerão os 
índices vigentes neste período, se os preços aumentarem, ou serão aplicados os índices 
correspondentes ao início do respectivo período, se os preços diminuírem. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta. 
 
12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
12.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
 
12.4. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
 
12.5. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução dos serviços. 
 
12.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante. 
 
12.7. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico. 
 
12.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração. 
 
12.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 
12.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços. 
 
12.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalhador menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
12.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
12.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
 
12.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
12.16. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
12.17. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
 
13.1. A fiscalização da contratação será exercida por representante designado pela Secretaria, ao 
qual competirá dirimir dúvidas e registrar ocorrências que surgirem no curso da execução do 
Contrato, e de tudo dará ciência à autoridade superior. 
 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do 
Município ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
13.3. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 
§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13.4. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
 
13.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que:  
 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
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c) Fraudar na execução do contrato;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta. 

 
14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

14.2.2. Multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.3. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Anhanguera, por meio de seus órgãos da 
Administração Pública Direta e de suas entidades da Administração Pública Indireta; 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados. 

 
14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
 

14.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

14.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 
14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
Anhanguera, 28 de abril de 2023. 

 
 

Dayelle Aparecida Costa Araújo Dias. 
Secretária Municipal de Administração, Governo e Planejamento. 

Município de Anhanguera. 
(original assinado) 


